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INDICAÇÃO Nº 249, de 09 de  Dezembro de 2025.


[bookmark: _GoBack]O Vereador que subscreve esta Indicação, ouvido o plenário na forma do art. 83 e do art. 94 do Regimento Interno, vem indicar ao Executivo Municipal a implantação de bicicletários.
Considerando que seja seguros, cobertos e bem localizados em pontos estratégicos, como estações de transporte público, centros comerciais e escolas, visando facilitar o acesso dos cidadãos a essa modalidade de transporte sustentável.
Justificativa:

Considerando a crescente necessidade de promover meios de transporte sustentáveis e a importância da mobilidade urbana saudável, o uso da bicicleta se destaca como uma alternativa eficiente e ecologicamente correta. No entanto, para incentivar efetivamente a população a utilizar a bicicleta, é imprescindível garantir infraestrutura adequada, incluindo locais seguros para estacioná-las. A instalação de bicicletários cobertos e protegidos contribui para a segurança dos usuários e a preservação dos veículos, fomentando o uso desse meio de transporte em nossa cidade.
Atenciosamente ,
 


Reinaldo Francisco Silva de Magalhães
Vereador  Presidente
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